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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

310 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha de MA e SC/l772)

BATALHÃO PERIBEBUÍ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 02/2024

(Processo Administrativo n0 64097.000786/2024-00

ANEXO II — INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

1. DISPOSIçõEs GERAIS

1.1. Fica estabelecido entre as partes o INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS — lMR, o qual

tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

1.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de sistema de

pontuação, cujo resultado definirá o valor da Ordem de Serviço a ser pago no período avaliado;

1.3. As situações abrangidas pelo INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR se referem a

fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou
sanções legalmente previstas.

1.4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos / metodologia de avaliação durante a execução

contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não houver prejuizos para a
CONTRATADA;

2. DOS PROCEDIMENTOS

2.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará & execução dos serviços prestados,

atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA.

2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato notificara o

preposto da CONTRATADA para que esta solucione O problema ou preste os devidos esclarecimentos.

2.3. A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser verbal ou por
escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato.

2.4, Censtatando irregularidade passível de notificação por escrito, O Fiscal do Contrato preencherá termo de

notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, 0 dia e a hora do acontecido;

2.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual,
constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficara sob a guarda de Fiscal do
Contrato.

2.6. Havendo divergências quanto a veracidade dos fatos, deverá 0 preposto da CONTRATADA registrar suas

razões no próprio termo de notificação.

2.7. Em até 02 (dois) dias úteis anteriores à apresentação da fatura para ateste e pagamento, O Fiscal do
Contrato informará a CONTRATADA o resultado da avaliação do serviço.



2.8. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá a fatura relativa

aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do

iNSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR.

2.9. O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas para ateste, somente o fará quando

verificada a dedução dos descontos acima mencionados.

2.10. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação

produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.

3. DO MODELO DE [MR

INDICADOR

[MR Nº XX/XXXX/2023[tem Descrição
Nota de Empenho Número da Nota de Empenho
Solicitação de Empenho Número da Solicitação de Empenho

Valor do Empenho Valor em reais

Local de Execução Local da execução do serviço

Resumo do Serviço Resumo do serviço executado/principal intervenção

Meta a cumprir 100% dos serviços executados ou a proporção da medição

Fiscalização Nome do(s) servidor(es) responsável(is) pela fiscalização

Forma de acompanhamento

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente e/ou a cada serviçc
empenhado o cumprimento das atividades da execução dos serviços
conforme perspectiva da Administração e posterior lançamento do resultado
em planilha de controle.

Periodicidade Mensal /Total

Percentual de Execução
O número de ocorrências mensal e/ou serviço empenhado refletirá nc
percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa,pelo não atingimento”

Inicio do Serviço Data do inicio da execução do serviço.

Data da Medição Data do recebimento provisório

Ocorrências
Numerar e listar as ocorrências que impliquem na revisão dopagamentc
total/parcial previsto.

Profissionais Envolvidos

Faixas de ajuste no pagamento

Listar todos os funcionários da Contratada envolvidos naexecução do
serviço, seja na totalidade ou parcial.
Faixa 1: de 0 a 2 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da
fatura;
Faixa 2: de 3 a 4 ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da
fatura;
Faixa 3: de 5 a 6 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura;
Faixa 4: de 7 a 8 ocorrências = 85% da meta = recebimento de 85% da fatura;
Faixa 5: de 9 ou mais ocorrências = 80% da meta = recebimento de 80% da
fatura.

Sanções

Poderão ensejar rescisão contratual, a exclusivo critério da
CONTRATANTE, as seguintes situações, sem prejuízo dos ajustes de
pagamentos: a) a existência de 9 (nove) ou mais ocorrências em um único
mês; b) a existência de 5 a 6 ocorrências mensais por seis vezes.

Fotos
Anexar fotos de 3 fases do serviço (antes do início, durante aexecução 6
após o término da execução do serviço).

Assinatura do Fiscal



FOTOS DOS SERVIÇOS REALIZADOS — IMR Nº XX/XXXX/2023
FOTOleNTES

FOT03 :DEPOIS[ÃOTOZÉURANTE

AVALIAÇÃO MENSAL E/OU POR SERVIÇO
EMPENHADO

,?

DESCRIÇÃO OCORRÉNCIAS
(Sim/Não)

Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quantidade contratados enão
corrigi-los no prazo determinado pela fiscalização. (Por serviço inadequado)

Recusar—se a executar serviço determinado pela fiscalização ou abandona- lo,
sem motivo justificado ou determinação formal. (Por serviço não executado
ou abandonado)

u)
Reincidir em erro de execução do mesmo serviço pelo qual foi orientado
pela fiscalização.

Deixar qualquer funcionário de trajar uniforme no ambiente de trabalho,
deixar de portar identificação válida, trajar roupas inadequadas com
ambiente de trabalho.

O

Negligência na execução dos serviços, assim entendidos ausências dos
postos de trabalho, desatenção quanto às atividades e normas, falta de
urbanidade no trato interpessoal e outras situações análogas. (Por
ocorrência)

Não fornecer no prazo equipamento, EPI, uniforme ou fornecer diferente das
especificações, ou não substituir quando necessário (Contrato e Tennode
Referência). (Por verificação mensal)

Não providenciar substituição tempestiva de quaisquer ausências de postosdc
serviço por absenteísmo. (Por dia de ausência e por funcionario/postode
serviço)

Deixar de atender as notificações da contratante no prazo estabelecido,
incluindo-se neste caso a disponibilidade do preposto. (Por dia de atraso)

Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação
exigidas no certame licitatório. (Por verificação mensal, quandona entrega dos
serviços)

Campina Grande - PB, _ de de 2024

Fiscal de Execução



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

3 lº BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha do MA e SC/l 772)

BATALHÃO PERIBEBUÍ

DISPENSA ELETRONICA Nº 2/2024

(Processo Administrativo nº 64097.000786/2024-00)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 QUIZ FAZEM
ENTRE SIA UNIÃO, POR INTERMEDIO DO 3 lº BATALI IÃO DE

INFANTARIA MOTORIZADO E XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

A União, por Intermédio do 3lº BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Rua XV de
novembro 100, palmeira, na cidade de Campina Grande / Estado PB, inscrito no CNPJ sob o nº 09.649.390/0001-08,
neste ato representado pelo Tenente Coronel PABLO MOURA PINHEIRO, nomeado pela Portaria nº 485, de l2 de maio
de 2022, publicada no Boletim do Exército de 27 de maio de 2022, portador da Matrícula Funcional nº Ol 1.481.664—8,
doravante denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX—

XX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada
por XXXXXXXXXX , representante legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tendo em Vista o que consta no Processo nº 64097.006848/2023-06 e em observância às disposições da Léliº
14.133, de lº de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Dispensa de Licitação nº 09/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92 I e II)

l,0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de manutenção e reparo de
computadores e seus periféricos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

l.l. Objeto da contratação:

U 'd d d V 1Item Especificação CATSER '“ ª_ º º QTD .ªº'f Valor totalmedida unitario
1 Recarga de extintor PQS 6 kg 3662 Unidade 13 R$ R$

Tipo ABC

2 Recarga de extintor C02 8 kg 3662 Unidade 15 R$ R$
3 Recarga de extintor PQS 4 kg 3662 Unidade 2 R$ R$

Tipo BC

4 Recarga de extintor PQS 6 kg 3662 Unidade 5 R$ R$
Tipo BC

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta

1.2.3. A Proposta do contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

P á 9 i n a 1 l 10
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação e' de um ano contados do primeiro dia útil subsequente à publicação
do resultado no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 97.: [V: VII e
XVIII

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA —— SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação e de R$ 2.362,73 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e setenta e três)

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, v e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em W/Í/Í.

7.2. Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
delinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizad0(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que Vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. * nw /
CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE jart. 92, X, XI e XIV) ; — %

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber 0 Objeto nO prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar O Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriíicadas no Objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e O cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do Objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme O art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8. I 0.1. A Administração terá O prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar O Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, SZº. da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá, por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XV“)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as Obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do Objeto, observando, ainda,
as Obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local dO serviço para representa—lo na execução do
contrato.

9.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para O exercício da atividade.

9.3, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. l37, II)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de l990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, ate' o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48 parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, () contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: ]) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1 1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.18. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/20244ª «/

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato;"
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único); '

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: Avenida XV de novembro,
100 , Conceição — Campina Grande/PB, CEP: 58401-213;

9.23.l. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição.

9.24, Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.

924.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de carater tecnológico,
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados.,

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte
físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÓES PERTINENTES Á LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado,

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

10.2, Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa—fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e' dever do contratado elimina—los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de
tratamentos realizados (LGPD art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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10.101. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.1 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 5 lº do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

1l.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Cometc infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar—se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de lº de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, &4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “lª”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 SSº, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(l) Moratória de 1.% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “b” do subitem 12.1, de
....% a ...% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25% do
valor do Contrato.
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(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% dovalor do Contrato. .
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 15% do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ªt.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

124.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

1242. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 202 l ).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, Slº, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de
&, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica pre'via (art. 160, da Lei nº 14.133 de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/2l.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os creditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com
o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-Ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

Fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1342. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.421. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1352. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico—
Financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput da Lei n.0
14.133, de 2021 ).

13.7. O contrato poderá ser extinto:

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei nº 14.133, de 2021);

13 .7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda
ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, & 3º, do Decreto
nº 7.203, de 4 dejunho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.8. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1. Gestão/Unidade: 1

11. Fonte de Recursos: 1000000000

111. Programa de Trabalho: 174399

IV. EIemento de Despesa: 339039

V. Plano Interno: I3 DAFUNADOM
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13.9. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação “da-"Lc"
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92: III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078 de
1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTERAÇÓES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger—se—ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,
de 2021.

15.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido “a
prévia aprovação da consultoriajuridica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, $2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, S3º, inciso V do
Decreto n. 7.724 de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, êlº)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Campina Grande, Seção Judiciária de Campina Grande para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, Slº, da Lei nº 14.133/21.

Campina Grande—PB, XX de XXXXXX de 2024.

PABLO MOURA PINHEIRO — Ten Cel
Ordenador de Despesas do 3 lº BIMtz

XXXXXXXXXXXXXX
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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Ata de Registro de Preços 1/2024

Informações Básicas

2:33: do UASG Editado por Atualizado em
1/2024 160173-MEX/31.BATALHAO DE INFANTARIA KAIO MAGNO CORREA 21/02/2024 09:40

MOTORIZADO/PB MENEZES (v 1.0)
Status

CONCLUIDO

Outras informações

_ Número da ProcessoCategoria 2 . . .Contrataçao Administrativo
V — prestação de serviços, inclusive os técnico—profissionais especializados/Serviço 64097.000786/2024—não—continuado 00
1. Do objeto

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

7ª REGIÃO MILITAR/ 7ª DIVISÃO DE EXÉRCITO

7ª BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º ......... /2024

O 31“ Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Rua XV de novembro 100, palmeira, na cidade de Campina Grande—PIS,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob O nº 09.649.390/0001-08, neste ato representado pelo Tenente Coronel PABLO MOURA
PINHEIRO, nomeado pela Portaria nº 485, de 12 de maio de 2022, publicada no Boletim do Exército de 27 de maio de 2022,
portador da matrícula funcional nº 011.481.664-8, considerando o julgamento da contratação direta, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2024, publicada no ...... de ..... / ..... /202 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e1a(s) alcançada(s) e na
(5) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Aviso da Contratação Direta, sujeitando—se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, no Decreto n.“ 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições & seguir:

1— DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Serviço de recarga de variados tipos de
extintores, especificados no item 1.1 Termo de Referência, anexo I do Aviso da Contratação Direta nº 2/2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado[A1] , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item[A2] , fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

rItem Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade QuantidadeIVIáximaQuantidade Valor Prazo
Mínima Un garantia)( (se (se exigido ouexigida no edital) validade

no edital)

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

1. 3.1 O órgão gerenciador será o 310 Batalhão de Infantaria Motorizado.
2.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrente desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

5.3.05 contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

5.4.1.5erão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no aviso de contratação direta e se obrigar
nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.5erá respeitada, nas contratações, & ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1.0uand0 o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no aviso
de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
202 1.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê—lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do aviso de contratação direta, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com Vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatária; ou
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2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

5. ALTERAÇÃO ou ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das Obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do
«aiput do art. 12.4 da ljei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, O gerenciador convocará os fornecedores dO cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar—se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, -
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante
para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados
os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.12. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, % 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sançao.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao
preço registrado, nos termos do artigos 26, & 3ª e 27, % 4ª, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no aviso de contratação
direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÓES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 1?) “__

.) .? /

ANEXO

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade QuantidadeMáxima Quantidade Valor Prazo
Mínima Un garantia)( (se (se exigido ouexigida no edital) val/dade

no edital)

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam—se no ê3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

PABLO MOURA PINHEIRO

Autoridade competente
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCYH)BRASHJHRO

312 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA e sc / 1772)

BATALHÃOIHHUBEBUÍ

DECLARAÇAO DE UTILIZAÇAO DE MODELOS AGU/MGI

ART 29 e ART. 35 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2017
e ENUNCIADO BPC nº 06

Órgão: 31º Batalhão de Infantaria Motorizado

Setor Requisitante: Brigada de Combate a incêndio

Objeto da Licitação: Serviço de manutenção e recarga de extintores e seus periféricos, para atender as demandas do 3 lº
BlMtz.

Tipo de licitação: Dispensa de Licitação

DECLARAÇÃO:

Declaramos que, para devida instrução processual, em respeito aos artigos 29e 35 da IN nº 35/2017 e Enunciado BPC

nº 06, foram utilizados os modelos de Termo de Referência/Projeto Básico, Edital, Contrato e Ata de Registro de Preços
constantes no site da AGU/MGI, conforme os links que seguem:

Termo de Referência: Atualização agosto/2023

Link: https://www.gov.br/aau/pt-br/comoosicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14l 33/modelos-da—lei—no- l 4— 1 33-2 l—
mra—contratacao-direta/tr servicos sem mo contrataçao direta lei-l4—l33 v-aºo 23.docx

Data da Extração: 16/10/2023

Aviso de Contratação Direta: Atualização de agosto/2023

Link: https://Www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14 ] 33/modelos—da-lei-no— l 4- l 3 3—2 1-
para—contratacao-direta/aviso-de—contratacao-direta-14- 13 3—agosto-2023 .docx

Data da Extração: 16/10/2023

Contrato: Atualização de agosto/2023

[QLink: https://www.gov.br/agu/pt—br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/l4l33/modelos-da—lei-no— l 4- l 33— l—
ºara—contratacao-direta/contrato servicos sem mo contrataçao-direta 14-133 v-ago 23.docx

Data da Extração: 16/10/2023



AJUSTESE JUSTIFICATIVAS' ,

Informamos que as supressões se encontram tachadas nos documentos, e que as inclusões foram marcadas com a cor
vermelha, as adaptações/aiterações/ajustes encontramnse destacadas na cor verde e que O moro preenchimento das lacunas
Ebrmn n,;aiizzaaios cem letras. (ia em“ amt, todos feitos diretamente no texto.

As justificativas seguem transcritas em letras na cor cinza logo abaixo de cada item modificado.

Responsável pelo Setor Requisitante

ASSINATURÁSÃ * : º *

Responsável pelo Setor de Licitações e Contratos

NICOLAS rEí Pªg/RA GOMES _ 1º Ten EDUARDO VINÍCIUS CAVALCANTI PIANCÓ _ zº Ten
º Ofreilài/de Qômbate à Incendio Chefe da SALCfr v

7]



#>M
Portai Nacionai de Contratações Public_as_ Q

.)

Uli/ma atualização 22/02/2024

Local: Campina Grande/PB Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Unidade compradora: 160173 - MEX/31.8ATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/PB

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 75, il Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 22/02/2024 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 22/02/2024 13:59 (horário de Brasiiia)

Data Em de recebimento de propostas: 27/02/2024 07:59 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 00394462000103—1-000986/2024 Fonte: Compras.govbr

Objeto:

Contratação de serviço de manutenção e recarga de extintores.

Informação complementar:

Em virtude da necessidade de executar a manutenção e por envoivervator inferior ao previsto em lei.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.362,73

Itens Arquivos Histórico

Numero :, Descrição ; Quantidade ', Valor unitário estimado 1, Valor total estimado “

1 Manutenção Extintores / 13 R$ 77,54 R$1,008,02
Mangueiras — Combate
Incêndio

2 Manutenção Extintores / 15 R$ 61,67 R$ 925,05
Mangueiras - Combate
Incendio

3 Manutenção Extintores / 2 R$ 43.33 R$ 86,66
Mangueiras — Combate
Incêndio

4 Manutenção Extintores / 5 R$ 68,60 R$ 343,00
Mangueiras — Combate
Incêndio

E><ibir 1-4 de 4 itens Página

Detalhar

©



Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.604394/00017142 'DUN'S'CÉ); "9165427?3""""“
Razão Social: EXJET COMERCIO E SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA
Nome Fantasia: EXJET
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADAMEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e ImpedimentosOcorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: ,, , , , ,, ._ , , _ ,, “ ,. " ,, _ _
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I — Credenciamento

II — Habilitação Juridica

llI — Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 20/03/2024 Automática
FGTS Validade: 28/02/2024 Automática
Trabalhista (http://www.tst..jus.br/certidao) Validade: 03/08/2024 Automática

IV — Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 02/04/2024
Receita Municipal Validade: 06/03/2024

VI — Qialificação Econômico—Financeira

Validade: 31/05/2024

Emitido em: 28/02/2024 07:42 1 de l
CPF: 058.XXX.)5 583 Nome: KAIO MAGNO CORREA MENEZES
Ass: ., - ”iii_; Kg



FILTROS APLICADOS:

15

CPF / CNPJ sancionado: 02604394/0001-72 951856359- Data da consulta: 28/02/2024 07:44:24 Data da última atualização: 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do CElS/CNEP - CN EP) , 02/2024 (Diário Oficial da União « CEAF) , 02/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 02/2024 (Sistema integrado de Registro do CElS/CNEP - CEIS), 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Leniêncie)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO Nenhum registro encontrado

LIMPAR

ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO

DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

VALOR DA MULTA

QUANTIDADE



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO " " DATA DE ABERTURA

02.604.394/0001-12 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 30/06/1998

MATRIz CADASTRAL NOME EMPRESARIAL EXJET COMERCIO E SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE EXJ ET ME
CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 47.89-0-99 = Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 20.19-3-99 - Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente 33.19-8-00 = Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 206-2 - Sociedade Empresária Limitada LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO R FRANCISCO AIRES DO NASCIMENTO 63 ******** CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 58.105-124 RECANTO DO POÇO CABEDELO PB ENDERECO ELETRONICO TELEFONE EXJETPBZ©GMAILCOM (83) 8621-2565! (83) 8896-7516 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR) ***** SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA 03/11/2005 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ***xse—kkk #x******



Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 28/02/2024 às 08:06:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Secretaria de Estado da Receita (http://www,receita.pb.gov.brl)

SIN TE GRA/I CMS

Consulta realizada em 28/82/2024 68:08:55 Dados do Contribuinte

CNPJ Razão Social:
Logradouro: Número: Bairro: Município: CEP:

Atividade Econômica:

02.604.394/0001-12 Inscrição Estadual: 16.121.484-3 EXJET COMERCIO E SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA R FRANCISCO AIRES DO NASCIMENTO 63 Complemento: RECANTO DO POCO CABEDELO UF: PB 58105-124 Telefone: (83)986212565 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ICMS)

Cadastro atualizado on—line



Regime de Pagamento: SIMPLES NACIONAL Situação Cadastral Habilitado Vigente: Data da Última 09/02/2002

Atualização Cadastral:

Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco ?? Voltar (SiNf_ConsuItaSintegra.jsp)

Secretaria de Estado da Receita - SER — PB 0 Av. João da Mata,s/n, Bloco IV, Jaguaribe

_ _ _ Ç . _ . «

Joao Pessoa PB C_P_ 58015 020 (htto/lwww receita ob oov br/i
iler no mapa (https:Ilwww.googIe.com.brlmaps/place/Centro+Administrativo+EstaduaI/©-7.1338584,-34.8825982,17zldata=l4m7l1m4!3m3!150x7ace81292e4784bzºx3af891962b07957a!25Av.+Jo%C3º/ol

CN PJ: 08.761.132/0001—48
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta e' do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 28/02/2024 08:09:56

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EXJET COMERCIO E SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA
CNPJ; ()2.604.394/()()01—12

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

iÓrgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA — Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor, clique AQUI.

lOrgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP — Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

LPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica Visa atender aos princípios de simpliãcação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº l2.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
dcjunho de 2017, Lei nº l3.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÓES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 — João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216—1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÉNCIA/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 02.604.394/0001—12

Razão Social: EXJET COMERCIO E SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA
Nome Fantasia: EXJET

Certidão emitida às 08:43 de 24/02/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPE e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAlS.

4: A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SlSCOlViW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/lapp.tjpb.jus.brlcertolvalidarcertidao e insira o
código de validação: rQPo.VATE. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



Empresa: EXJ ET COMERCIO E SERVIÇOS CONTRA INCENDIO LTDA Folha; comCNPJ.: 02.604,394/0001-12 . Emissão: 21/06/2022
rego; Rua RUA FRANCISCO AIRES DO NASCIMENTO, 63, RECANTO DO POÇO, CABEDELO/PB, CEP 58105424

& ;EPIÇC encerrado em: 31/12/2021
BALANÇO PATRIMONIAL(_ ”_ Descriçãº Saldo Atual

ATIVO _ ;, _ , _ , , _, _“ _. _ _ __ ,ATIVOURCULANTE . ._. , , ., ,._. _. ._. , ,. “ sáá 55755D»OISPONIVEL ' ' ' , * ' _, * j — » := », ,. Ç * , 48.215, 499CAIXA , ._ . . . .. __ ., _, , . _ II 18225 570
BANCOS CONTA MOVIMENTO ' , ,.' ' ' .— f ': " , ', _ —_ * — _:_jj , j,, ' 358Q848,1m
APLíCAÇÓESFIN/WCEIRASLIQUIDEZIMEDIATA ' ** ** ' ' * ' , 271.141,81DCLIENTES , « ,, * _ ”, _ _ ' ' » “_ _, _ ; ;ª3_1_.458,2m
OUPUCATASARECEOER * ** * " " ' 31.458,210
MERCADORIAS, PRODUTOSEINSUMOS * * ' V ** * ' ** ** 1718834850ATIVO NÃO CIRCULANTE » ;,” _ª» '» __ " ",*l_z__1_4.4és,32O

ATIVO REALIZAVELA LONG/O P_RAZO ** , 25-ººº»ººDCLIENTES —_ , , * ; :íf ; ' ª»? , _. _, páscºoºººIMOBILIZADO ' ' ' ' , * ' 1724453213IMÓVEIS ' , g _ j '_ _ _ _ F ', “_ — ' _, ' 1, 45 000 000MÓVEIS E UTENSÍLIOS " * * * ' 53.500, COD
MÁQLNNAs,EQUIPAMEENTOSEFERRAMENTAÉ ' -' ', _ ' — _ _ ' ' _ _ * ";_,__*—ÇÚ.OOO,GODVEÍCULOS _ 82.549,000
(-)'OE_PRECIACOES,AMORT.E—EXAusy-ACUMUL » ' ' , * » _ ,_ _, ,__;_.,,_—6êI,ço3,_63CINTANGÍVEL * * * * ' * ' * " * ' 17.050,000
MARCAS; DIREITGSEFATENTES - * f1?*.OSÓ,OÓDpASSIvO 1.068.052,87CPASSIVQÇIRCULANTE ' * " ª" ' * ' * “ - * > * » ' 43.034,49'cFORNECEDORES 3.034,49cFORNECEDORES “334,49:PASSIVO NÃO CIRCULANTE _IOODÃOC' PASSIVO EXIGIVELALON OPRAZO ,*FORNECEDORES 2.000,00C

Rªªººªfºuºmoo ** — Í ' ' , ' _ . * ,_ , ,1í.923,._01,8;.3$cTAL SOCIAL _ _ 1 0.000,00C
(É PITAL su'BSCRTTO __ 'Ç ' ,» , » _ V , , _ '_ > , _ ,ª 'ZÍ180,,900;00C

OSOUPREJUIZOSACUMULADÓS _ __ _ . __ _ __ _ __ _ __343.018,3ec
“É; — PREJUIZOSACUMUIAOOS * " ' *' ' * ' ' , - * ' r > I;, ___;3431'0Imasçp) j;?!,, xx * Í/fAM/“WC Mwm

"“ ,( LUCILENE ' CIA , í” JOSE WAGNER CAMILO DA SILVA
"“x * Reg. no CRC- PB sobo No. PB9153— OCPFr 951.856.»15

“x CPF: 034. 261 234- 44&

Junta COITTerCial: 25200325338 Data: 30/06/1998 Hora: iSBfágàna 1 de 2



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 2 de 2
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo DigitaI

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE WAGNER CAMILO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº P80091530, inscrito no CPF nº
03426123444, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

7 IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)CPF Nº do Registro Nome
03426123444 P80091530 JOSE WAGNER CAMILO DA SILVA

CERTIFICO o REGISTRO EM 22/06/2022 13:43 SOB Nº 20220933294.
PROTOCOLO: 220933294 DE 22/06/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207982178. CNPJ DA SEDE: 02604394000112.
NIRE: 25200325338. com EFEITOS no REGISTRO EM: 31/05/2022.
EXJET COMERCIO E SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO
SECRETÁRIA—GERAL

www. redesim.pb . gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos resoch'I.vos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Empresa: EXJET COMERCIO E SERVIÇOS CONTRA INCENDIO LTDA — ME Fom: 0001CNPJ.: 02.604,394j0001'12 aniggãnª mmm-mv '1
Insc. Junta Comercial: 25200325338 Damm/0611998 Hora: Página 1 de 2
Endereço: Rua RUA FRANCISCO AIRES DO NASCIMENTO, 63, RECANTO DO POÇO, CABEDELO/PB, CEP 58105—124
Balanço encerrado em: 31/12/2622

BALANÇO PATRIMONIALDescrição Saldo AtualATIVO 1493326360mm CXRCULANTE 978.631,0481swim 630411550CAiXA 71.504,100amcos comº» mox/msmo 293.465,540APUCAÇÓES mecezm UQUIDEZ IMEDMTA 271401310cum 31.450,210DUPUCATAS A RECEBER 31.458,210&;wa 311.86l,280MERCADORIAS, PRODUTOS E 104500105 311050230Amro NÃO—CÍRCULANTE 210495320ATIVO REALIZÁVEL A LCANSO BRAKE“; ZSBDODQDmamas 25000000IMOSILIZADO 172345320IMÓVEIS 45000000MÓVEIS E UTENSÍUOS , 53.500,000
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 60000000VEÍCULOS 82.549,000
H DEPRECIAÇÓES, AMORT, E EXAUS. ACUMUL 53.503,68cwmwsíva 17.050,000HARCNQ, DIREITOS E PATENTES 37050000msmo 1.193.126,36çPASSWG CIRCULANTE . 53.375,53cFORNECEDORES « 43034394:FÚRNECEDDRES 43.034,49COBRIGAÇÓES TRIBUTÁRIAS 10.541,13:wmos & commauxçóss & RECOLHER 10341110:massivo NÃO—CIRCULANTE 2 000,00cPASSIVO EXIGÍVEL A LONGO prazo 2.000,00cFORNECEDORES 2.000,00:PATRIMÓNIO LÍQUIDO 1. 133“. 250.750CAPITAL ÉOCIAL XBOEOÚBOC. » GAMA; 50350200 100.000,0mLUCROS 00 PREJUIZOS ACUMULADOS 95915075:manos ou PKEJuízos ACUMULADOS 953.250,750

: . “TM—“m;, : :, (à 4 > 5; ,e! j nãº » , ; « ,; , » , ,, . f" ªí?,«ztvwªãj>=w _' l '“ -' * f” " “ ª” ªº” ª» ff ”” ' ª »“ !: v ª ª «,
LUÇILENE GARÓA . " JQÁSE WAGNER CAMILO DA SILVA

CPF: 951.856JS9—1ÉÉ Reg. no CRC « PB sab 0 No. P89153—O
* cw; 034.261.234—44



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 2 de 2
Secretaria EspecIaI de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOSE WAGNER CAMILO DA SILVA, com Inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 9153, Inscrito no CPF nº
03426123444, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nº do Registro Nome
I

03426123444 9153 JOSE WAGNER CAMILO DA SILVA &
I

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/06/2023 14:44 SOB Nº 20249811154.
PROTOCOLO: 249811154 DE 27/06/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309495401. CNPJ DA SEDE: 02604394000112.
NIRE: 25200325338. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2023.
EXJET COMERCIO E SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA

JqCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIOSECRETÁRIA—GERAL

www . redesim . pb . gov .br

ªªs/'

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EXJET COMERCIO E SERVIÇOS CONTRA
INCENDIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.604394/0001—12, estabelecida na Rua Francisco

Aires do Nascimento, nº 52, bairro Recanto do Poço, na cidade de Cabedelo, Estado da
Paraiba, prestou serviços à CENTRAIS ELETRICAS DA PARAIBA AS - EPASA, CNPJ nº
lO.366.780/OOOl—4l, estabelecida na Rua Projetada km 01, sn, bairro Distrito industrial, na
cidade de João Pessoa « PB, detém qualificação técnica para serviços de inspeção e
manutenção de recargas de extintores de incêndio.

Registramos que a empresa prestou os serviços/entregou produtos abaixo relacionados no ano
de 2019 conforme notas fiscais nºs 14367, 14560, 14921, 15767 e 15960.

o 274 und — Recarga de extintores incêndio tipo PQS 6 kg;

' 42 und - Recarga de extintores incêndio tipo PQS 12 kg;
o 01 und — Recarga de extintores incêndio tipo PQS 4 kg;

' 64 und » Recarga de extintores incêndio tipo PQS 6 Kg;
. G9 und — Recarga de extintores incêndio tipo AP 10 lts;

. 28 und - Ensaios hidrostáticos em cilindros de baixa e alta pressão;
' 181 und — Ensaios hidrostáticos em mangueiras de incêndio.

Enformamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

João Pessoa, 05 de junho de 2020.
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”Aª > Editais

Aviso de Contratação Direta nO 90002/2024
Última atualização 22/02/2024

Local: Campina Grande/PB Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Unidade compradora: 160173 - MEX/31BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/PB

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art, 75. |! Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Corn Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 22/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 22/02/2024 13:59 (horário de Brasilia)

Data Em de recebimento de propostas: 27/02/2024 07:59 (horário de Brasilia)

ld contratação PNCP: 00394452000103—1-000986/2024 Fonte: Comprasgovbr

;Bortal Nacionat de Contratações Pubticas Q
Informação complementar:

Em virtude da necessidade de executar a manutenção e por envolver valor inferior ao previsto em Lei.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 236273 R$ 2.360,60

Itens Arquivos Histórico_
Número '; Descrição ; Quantidade &, Valor unitário estimado Valor total estimado /

1 Manutenção Extintores / 13 R$ 77.54 R$ 1.008,02
Mangueiras — Combate
incêndio

2 Manutenção Extintores / 15 R$ 61.67 R$ 925,05
Mangueiras .. Combate
Incêndio

3 Manutenção Extintores / 2 R$ 43,33 R$ 86.66
Mangueiras — Combate
incêndio

4 Manutenção Extintores / 5 R$ 68,60 R$ 343,00
Mangueiras — Combate
Incendio

Exibir: 174 de 4 itens
Página

Detalhar

©



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
“BATALHÃO PERIBEBUÍ”.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro de 2023, em Campina Grande-PB, no quartel do 3 lº Batalhão de
Infantaria Motorizado, encerro os trabalhos atinentes & dispensa eletrônica nº 2/2024 para a Prestação não continuada de
serviços de manutenção e recarga de extintores e seus periféricos destinado a atender as necessidades do 3 lº Bl Mtz,
processo nº 64097.000786/2024-OO, constituído de 1 (um) volume, do que, para constar, lavrei o presente termo.

EDUARDO VIFHCIUS CAVALCANTI PIANCÓ — zº Ten
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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